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1.2 — Declaração em falhas de processos de valor igual ou superior 
a € 50.000,00;

1.3 — Conhecer oficiosamente a prescrição de dívidas exequendas 
de valor superior a € 50.000,00;

1.4 — Despachos de marcação de venda de bens por qualquer das 
formas previstas;

1.5 — Abertura e aceitação de propostas bem como a decisão sobre a 
venda de bens em processo de execução fiscal por qualquer das moda-
lidades previstas nos artigos 248.º e 252.º do Código de Procedimento 
e de Processo Tributário;

1.6 — Todos os restantes atos formais relacionados com a venda de 
bens que sejam da competência do Chefe do Serviço de Finanças;

1.7 — Decisão sobre os pedidos de pagamento em prestações bem 
como apreciação, fixação e dispensa de garantias;

2 — Assinar mandados de citação, notificação e penhora, emitidos 
em meu nome, bem como as citações a efetuar por via postal;

3 — Mandar autuar os incidentes da oposição à execução fiscal, 
reclamações de créditos, embargos de terceiros e anulações de venda, e 
praticar todos os atos a eles respeitantes ou com eles relacionados;

4 — Promover a passagem de certidões para reclamação de créditos, 
por dívidas à Fazenda Nacional, junto dos tribunais;

5 — Tomar as medidas necessárias no sentido de se evitar as prescri-
ções de dívidas em processo de execução fiscal;

6 — Processos de contra -ordenação:
6.1 — Assinar despachos de registo e autuação de processos de contra-

-ordenação fiscal e praticar todos os atos a eles respeitantes, com exceção 
dos seguintes:

a) Direção da instrução e investigação;
b) Inquirição de testemunhas em audiência contraditória;
c) Aplicação de coimas;
d) Pedidos de dispensa e atenuação especial de coimas, nos termos dos 

n.os 1 e 2 do artigo 32.º do Regime Geral das Infrações Tributárias; e
e) Pedidos de diferimento no pagamento de coimas ou pagamento 

prestacional das mesmas, nos termos, respetivamente, dos n.os 4 e 5 do 
artigo 88.º do Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro;

6.2 — Mandar autuar e tramitar os autos de apreensão de mercado-
rias nos termos do Decreto -Lei n.º 147/2003, de 11 de julho, e praticar 
todos os atos a eles respeitantes, com exceção da aplicação de coimas 
e arquivamento dos autos nos termos dos n.os 5 e 6 do artigo 17.º do 
mesmo diploma legal;

7 — Programar e controlar o serviço externo relacionado com a justiça 
tributária e as notificações pessoais;

8 — Coordenar e controlar a receção e aplicação de cheques, reme-
tidos a este Serviço por qualquer Entidade;

9 — Promover, sempre que surjam alterações relevantes na respetiva 
legislação, reuniões com os funcionários da secção, no sentido de es-
clarecer e dar conhecimento do seu conteúdo.

4.ª Secção
No adjunto, Cândido Maria Carvalho:
1 — Imposto Único de Circulação:
1.1 — Coordenar e controlar todos os atos relacionados com o Im-

posto Único de Circulação (IUC), nomeadamente a cobrança, liquidação 
adicional e restituição oficiosa;

1.2 — Verificar e controlar as isenções de IUC previstas no artigo 5.º 
do respetivo código, instruindo os pedidos das que sejam de reconheci-
mento superior e concedendo as que sejam da competência do serviço 
de Finanças;

2 — Imposto do Selo:
2.1 — Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao imposto 

do Selo (exceto o relativo às transmissões gratuitas de bens e verba 1.1 
da Tabela Geral do Imposto do Selo);

3 — Coordenar e controlar todo o serviço residual relacionado com 
os revogados Imposto Municipal sobre Veículos, Imposto de Circula-
ção e Imposto de Camionagem que sejam da competência do Chefe do 
Serviço de Finanças;

4 — Instruir os recursos hierárquicos respeitantes a IUC e Im-
posto do Selo (exceto o relativo às transmissões gratuitas de bens 
e verba 1.1 da Tabela Geral do Imposto do Selo), de conformidade 
com o n.º 3 do artigo 66.º do Código de Procedimento e de Processo 
Tributário;

5 — Promover as notificações e restantes procedimentos respeitan-
tes às receitas do Estado, cuja liquidação não seja da competência da 
Autoridade Tributaria e Aduaneira;

6 — Elaborar proposta de decisão nos processos de reclamação gra-
ciosa, quando a competência para a decisão não pertencer ao chefe do 
Serviço de Finanças, relativamente a IUC, Imposto do Selo (exceto o 
relativo às transmissões gratuitas de bens e verba 1.1 da Tabela Geral do 
Imposto do Selo), bem como aos impostos revogados pelo Decreto-Lei 
n.º 287/2003, de 12 de novembro;

7 — Promover, sempre que surjam alterações relevantes na respetiva 
legislação, reuniões com os funcionários da secção, no sentido de es-
clarecer e dar conhecimento do seu conteúdo.

IV — Substituições
Na ausência ou impedimento legal o Chefe do Serviço de Finanças 

será substituído, nos termos dos n.º s 1 e 2 do artigo 24.º do Decreto -Lei 
n.º 557/99, de 17 de dezembro, pelo Adjunto Manuel Filipe Liberal e, 
na ausência ou impedimento deste, pelo chefe de Finanças Adjunto que, 
de acordo com as regras definidas no artigo 24.º do mesmo diploma, 
lhe suceda. Na falta ou impedimento de cada um dos delegados, este 
será substituído pelo funcionário mais qualificado, na altura, ao serviço 
na respetiva secção.

V — Observações
1 — Tendo em atenção o conteúdo doutrinal do conceito de delegação 

de competências, designadamente o disposto no artigo 39.º do Código 
do Procedimento Administrativo, o delegante conserva, nomeadamente, 
os seguintes poderes:

a) Chamamento a si, a qualquer momento e sem formalidades, da 
tarefa de resolução de assuntos que entenda convenientes, sem que isso 
implique derrogação, ainda que parcial, do presente despacho;

b) Direção e controlo sobre os atos praticados pelo delegado bem 
como a sua modificação ou revogação.

2 — Em todos os atos praticados no exercício transferido da compe-
tência, o delegado fará expressa menção dessa competência, indicando 
ainda a data, o número e a série do Diário da República em que for 
publicado o presente despacho.

VI — Produção de efeitos
Este despacho produz efeitos desde 1 de janeiro de 2014, ficando 

ratificados, por este meio, todos os despachos entretanto proferidos, 
sobre as matérias objeto da presente delegação de competências.

5 de março de 2014. — O Chefe do Serviço de Finanças, em substitui-
ção, José Manuel Granado Afonso, TAT 2, aviso n.º 2466/2014, Diário 
da República, 2.ª série n.º 34, de 18 de fevereiro de 2014.

207676503 

 Despacho n.º 3981/2014

Subdelegação de competências
Ao abrigo da autorização concedida pelos n.º 2.3 do item I, n.º 2.2 do item 

II, n.º 2 do item IV e n.º 2 do item V, todos do Despacho n.º 753/2014, de 22 
de outubro de 2013, do Diretor-Geral da Autoridade Tributária, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 12, de 17 de janeiro de 2014, subdelego nos 
diretores de serviços inframencionados, de acordo com os respetivos serviços 
e áreas, bem como nos diretores de finanças e diretores de finanças -adjuntos, 
as seguintes competências que me foram delegadas ou subdelegadas:

1 — No diretor de serviços da Cobrança (DSC), Francisco António 
Cid Ferreira:

a) A competência para autorizar o pagamento em prestações do IRS e do 
IRC, nos termos dos artigos 29.º e seguintes do Decreto -Lei n.º 492/88, de 
30 de dezembro, quando este valor estiver compreendido entre € 100 000,01 
e € 125 000,00 para o IRS e € 125 000,01 e € 200 000,00 para o IRC;

b) A competência para autorizar, nos termos do n.º 6 do artigo 78.º do 
Código do IVA, a correção de erros praticados nas declarações periódi-
cas previstas no artigo 41.º do mesmo diploma, quando dessa correção 
resulte imposto a favor do sujeito passivo.

2 — Nos diretores de finanças ou diretores de finanças-adjuntos a 
competência para autorizar o pagamento em prestações do IRS e do IRC, 
nos termos dos artigos 29.º e seguintes do Decreto -Lei n.º 492/88, de 
30 de dezembro, nos casos em que o valor do pedido não seja superiora 
€ 100 000,00 para o IRS e de € 125 000,00 para o IRC.

3 — Na diretora de serviços da Contabilidade e Controlo (DSCC), 
Amélia Maria Rodrigues de Oliveira, a competência para praticar os 
atos relacionados com a obrigatoriedade de remessa à Direção-Geral 
do Tribunal de Contas, da informação anual respeitante ao Sistema de 
Restituições e Pagamentos.

4 — Na Diretora de Serviços dos Reembolsos (DSR), Maria de Lour-
des Jesus Amâncio:

a) A competência para autorizar o pagamento de juros por reembolsos 
extemporâneos, nos termos do n.º 8 do artigo 22.º do Código do IVA;

b) A competência para decidir os pedidos de reembolso do imposto 
sobre o valor acrescentado a seguir indicados, bem como de exigência 
de caução, fiança bancária ou outra garantia adequada quando a quantia 
a reembolsar se encontre entre € 30 000,00 e € 2 500 000,00, conforme o 
n.º 7 do artigo 22.º do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, 
que sejam apresentados por:

i) Sujeitos passivos enquadrados nos regimes normal e especial dos 
pequenos retalhistas, nos termos do Código do IVA;



7122  Diário da República, 2.ª série — N.º 52 — 14 de março de 2014 

ii) Representações diplomáticas e consulares, organismos interna-
cionais reconhecidos por Portugal, ou seu pessoal, ou quaisquer outras 
entidades, de acordo com o disposto nos Decretos -Lei n.os 143/86 e 
185/86, respetivamente, de 16 de junho e de 14 de julho;

iii) Sujeitos passivos não estabelecidos no interior do país, de acordo 
com o disposto no Decreto -Lei n.º 186/09, de 12 de agosto;

iv) Instituições da Igreja Católica, bem como por instituições particula-
res de solidariedade social, com observância do disposto no Decreto -Lei 
n.º 20/90, de 13 de janeiro;

v) Forças Armadas, forças e serviços de segurança e corporações de 
bombeiros, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 113/90, de 5 de abril;

vi) Partidos políticos, ao abrigo da Lei n.º 19/2003 de 20 de junho.

5 — Nos diretores de serviços da Cobrança (DSC), Francisco António 
Cid Ferreira, dos Reembolsos (DSR), Maria de Lourdes Jesus Amân-
cio, da Contabilidade e Controlo (DSCC), Amélia Maria Rodrigues 
de Oliveira e do Registo de Contribuintes (DSRC), Carlos Alberto da 
Silva Martins, as seguintes competências no âmbito dos respetivos 
serviços:

a) Apreciar e decidir exposições, requerimentos, queixas ou memoriais 
solicitando o esclarecimento de dúvidas ou em que, sem fundamento 
legal, seja pedida a dispensa ou a alteração de forma do cumprimento 
de obrigações fiscais, do pagamento de imposto ou de outros encargos 
tributários e aduaneiros;

b) Indeferir requerimentos de contribuintes ou de trabalhadores cuja 
pretensão não encontre qualquer apoio legal, sendo nesse caso enviada 
ao Gabinete do SEAF, fotocópia do requerimento da informação dos 
serviços e do despacho que sobre eles recaiu;

c) Superintender na utilização racional das instalações afetas ao res-
petivo serviço, bem como na sua manutenção e conservação;

d) Velar pela existência de condições de higiene e segurança no 
trabalho;

e) Gerir de forma eficaz e eficiente a utilização, manutenção e con-
servação dos equipamentos afetos ao respetivo serviço;

f) Autorizar, nos termos da lei, os benefícios do estatuto do traba-
lhador estudante.

6 — Este despacho produz efeitos a partir do dia 01 de agosto de 
2013, ficando por este meio ratificados todos os despachos entretanto 
proferidos sobre as matérias objeto da presente subdelegação de com-
petências.

5 de março de 2014. — A Subdiretora -Geral, Olga Maria Gomes 
Pereira.
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 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ECONOMIA

Gabinetes dos Secretários de Estado Adjunto
e do Orçamento

e das Infraestruturas, Transportes e Comunicações

Portaria n.º 207/2014
Considerando que a Rede Ferroviária Nacional — REFER, E.P.E. 

pretende lançar um procedimento para a execução da empreitada da 
“Linha do Norte — Subtroço 2.3 — Alfarelos/Pampilhosa — Construção 
da Passagem Superior Rodoviária ao Km 223,439 e restabelecimentos 
para supressão da passagem de nível ao km 223,110 e reclassificação a 
uso de peões da passagem de nível ao km 223,990”;

Considerando que nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 2º da 
Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto (Lei de Enquadramento Orçamental 
(LEO)), com a redação dada pela Lei n.º 37/2013, de 14 de junho, a 
REFER assumiu a natureza de Entidade Pública Reclassificada e foi 
integrada no sector público administrativo, sendo equiparada a serviço 
e fundo autónomo;

Considerando que, de acordo com o estabelecido no artigo 45.º da 
mencionada Lei de Enquadramento Orçamental (LEO), os compromissos 
que deem origem a encargos plurianuais apenas podem ser assumidos 
mediante prévia autorização, a conceder por portaria conjunta das Fi-
nanças e da Tutela, salvo se excecionados nos casos previstos no n.º 2 
do mesmo artigo;

Considerando que a empreitada da “Linha do Norte — Subtroço 2.3 — 
Alfarelos/Pampilhosa — Construção da Passagem Superior Rodoviária 
ao Km 223,439 e restabelecimentos para supressão da passagem de nível 
ao km 223,110 e reclassificação a uso de peões da passagem de nível ao 
km 223,990” tem execução financeira plurianual, torna -se necessária 
a publicação no Diário da República de uma portaria de extensão de 

encargos dos Ministros de Estado e das Finanças e da Economia, nos 
termos do n.os 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto — Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, aplicável ex vi do citado n.º 5 do artigo 2.º da LEO;

Considerando que a empreitada em causa tem um preço base de 
€ 2.160.000,00, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;

Considerando que o início da execução da empreitada da “Linha 
do Norte — Subtroço 2.3 — Alfarelos/Pampilhosa — Construção da 
Passagem Superior Rodoviária ao Km 223,439 e restabelecimentos 
para supressão da passagem de nível ao km 223,110 e reclassificação a 
uso de peões da passagem de nível ao km 223,990” ainda não ocorreu 
e que o prazo de execução abrange o período compreendido entre os 
anos de 2014 a 2015.

Torna -se, assim, necessário proceder à repartição plurianual do en-
cargo financeiro resultante do contrato a celebrar, nos anos económicos 
de 2014 e 2015;

Nestes termos, e em conformidade com o disposto, nos termos con-
jugados, do n.º 2 do artigo 45.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na 
sua atual redação e do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 
8 de junho, manda o Governo, pela Ministra de Estado e das Finanças 
e pelo Ministro da Economia, o seguinte:

1.º
Fica a REFER, E.PE. autorizada a proceder à repartição de encargos 

relativos à execução do contrato da empreitada da “Linha do Norte 
— Subtroço 2.3 — Alfarelos/Pampilhosa — Construção da Passagem 
Superior Rodoviária ao Km 223,439 e restabelecimentos para supres-
são da passagem de nível ao km 223,110 e reclassificação a uso de 
peões da passagem de nível ao km 223,990” até ao montante global de 
€ 2.160.000,00, ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor.

2.º
Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato acima 

referido são repartidos da seguinte forma, não podendo exceder estes 
valores em cada ano económico:

a) Em 2014 — € 669.600,00, ao qual acresce IVA à taxa legal em 
vigor;

b) Em 2015 — € 1.490.400,00, ao qual acresce IVA à taxa legal em 
vigor.

3.º
O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido do 

saldo apurado no ano anterior.

4.º
Os encargos financeiros resultantes da execução do presente diploma 

serão satisfeitos por verbas adequadas do orçamento da REFER, E.P.E.

5.º
A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publi-

cação.
Por delegação de competências, nos termos, respetivamente, dos 

despachos n.º 9459/2013 e 12100/2013.
10 de março de 2014. — O Secretário de Estado Adjunto e do Or-

çamento, Hélder Manuel Gomes dos Reis. — O Secretário de Estado 
das Infraestruturas, Transportes e Comunicações, Sérgio Paulo Lopes 
da Silva Monteiro.
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 Portaria n.º 208/2014
Considerando que a Rede Ferroviária Nacional — REFER, E. P. E. 

pretende lançar um procedimento para a execução da empreitada de 
“Eletrificação do Ramal Ferroviário de Acesso ao Porto de Aveiro”;

Considerando que nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 2.º da Lei 
n.º 91/2001, de 20 de agosto [Lei de Enquadramento Orçamental (LEO)], 
com a redação dada pela Lei n.º 37/2013, de 14 de junho, a REFER assu-
miu a natureza de Entidade Pública Reclassificada e foi integrada no sec-
tor público administrativo, sendo equiparada a serviço e fundo autónomo;

Considerando que, de acordo com o estabelecido no artigo 45.º da men-
cionada Lei de Enquadramento Orçamental (LEO), os compromissos que 
deem origem a encargos plurianuais apenas podem ser assumidos mediante 
prévia autorização, a conceder por portaria conjunta das Finanças e da 
Tutela, salvo se excecionados nos casos previstos no n.º 2 do mesmo artigo;

Considerando que a empreitada de “Eletrificação do Ramal Ferroviário 
de Acesso ao Porto de Aveiro” tem execução financeira plurianual, torna-
-se necessária a publicação no Diário da República de uma portaria de 
extensão de encargos dos Ministros de Estado e das Finanças e da Eco-




